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RESOLUÇÃO n° 134/2024 - CSDPB

Dispõe sobre a regulamentação da eleição para

composição do Conselho Superior do Estado da

Paraíba, biênio 2024/2026.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLÍCA DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições estabelecidas pelo art. 26, inciso I da Lei
Complementar Estadual n° 104 de 24 de maio de 2012, RESOLVE fixar normas para a
eleição dos membros que irão compor o Conselho Superior da Defensoria Paraíba no
biênio 2024/2026.

DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. r - A eleição destinada à escolha da lista dos 5 (cinco) Defensores Públicos
titulares, e 5 (cinco) suplentes, que formarão a composição do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado da Paraíba, biênio 2024/2026, será dirigida e fiscalizada
pela Comissão Eleitoral e apuradora, composta por 03 (três) Defensores Públicos, com
seus respectivos suplentes.

§1° - As indicações para a função de membros e suplentes da Comissão Eleitoral deverá
ser decidida pelo Conselho Superior da Defensoria Pública.

§ 2o - A Comissão Eleitoral terá a seguinte composição:

I - Investido na função de presidente oa Comissão Eleitoral, um membro estável da
carre defensor Público;

II - Investido na função de primeiro secretário da Comissão Eleitoral, um membro
estável da carreira de Defensor Público, responsável pela emissão de pareceres nos
processos dirigidos à Comissão Eleitoral;

III - Investido na função de segundo secretário da Comissão Eleitoral, um membro
estável da carreira de Defensor Público, responsável pela lavratura das Atas decorrentes
do processo eleitoral e outras atribuições não definidas nesta Resolução.

§3° - A Comissão Eleitoral realizs atividades na sala do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado da Paraíba, localizado no anexo da sede administrativa da
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Defensoria Pública, e contará com a estrutura administrativa da instituição para

desempenhar suas funções, podendo o seu Presidente solicitar junto ao Defensor
Público-Gerai a designação de servidores, comissionados ou efetivos do quadro de
cara Defensoria Pública do Estado, para auxiliar a Comissão Eleitoral,
sob as determinações do seu Presidente.

§4° - A composição da Comissão Eleitoral com seus respectivos suplentes será
encaminhada para publicação no Diário Oficial eletrônico da Defensoria Pública, até 3
(três) dias da data da publicação desta Resolução no Diário Oficial Eletrônico da
Defensoria Public;:

§5° missão Eleitoral elaborará e fará publicar o Edital de regulamentação da
eleição nos termos da presente resolução.

DAS VAGAS E DAS INSCRIÇÕES

Art. 2° - A eleição regulamentada por esta Resoiução se destina ao preenchimento de 05
(cinco; vagas paia Conselheiro Titular e 05 (cinco) vagas para suplentes do Conselho
Sup defensoria Pública, podendo concorrer na eleição os Defensores Públicos
Estáveis e em exercício na carreira.

§1° - Os Defensores Públicos que desejam cândida oara compor o Conselho
Superior devem dirigir requerimento ao Presidente da Comissão Eleitoral, por meio
eletrônico, indicando o norae cédula de votação, no período de 29 de
julho a 02 de agosto do corrente exercício, cujo formulário constará no site oficial da
Defenso dica do Estado.

I - O s Defensoria Pública fornecerá os meios necessários para
realização das inscrições de forma digital.

§2° - O Presidente da Comissão Eleitoral enviara para publicação no Diário Oficial
Eletrônica da Defensoria Pública, no primeiro dia útii após o termino do prazo das
inscrições, a iista ididaios inscritos.

§3° - As inscrições podem ser impugnadas através de requerimento dirigido a Comissão
Eleitoral, por meio eletrônico, nos 02 (dois) dias seguintes à publicação referida no
parágrafo anterior, devendo serelab aneira individualizada e fundamentada.

I - No primeiro dia útil seguinte ao término do prazo para impugnaçòes, o candidato,
cuja candidatura tiver sido impugnada, será notificado da impugnação de sua
canc: aves de seu e-mail institucional, e terá o prazo de 02 (dois) dias seguintes
ao recebimento da notificaç .. querendo, apresentar defesa.

§4° - A Comissão Eleitoral decidirá o pedido de impugnação apresentada, com ou
sem dei dia seguinte ao término do prazo para defesa, publicando sua decisão no
Diário C mico dí >oria Pública no primeiro dia útil seguinte.
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§5° - o da Comiss que julgar a impugnação, cabe até o primeiro dia
útil sub e à data da publicação de que trata o parágrafo anterior, recurso para o
Cor erior, que. por sua vez, decidirá no próximo dia útil em sessão
extr; senão vedada qualquer inovação fática e jurídica
em tal pleito

§6° - Após a divulgação do julgamento das impugnações ou de eventuais pleitos
recursais, a Comissão >ral fará publicar no dia seguinte, no Diário Oficial
Elétron' Defensoria Pública, a lista definitiva cias inscrições das candidaturas que
concorrerão a

§7° nsiderados inelegíveis para o pleito eleitoral os Defensores Públicos que
se en< n nos seguintes casos:

I - Os condenados por cnmes dolosos, com decisão transitada em juigado nos últimos 5
(cinc(

II - ados a sanção disciplinar, com decisão transitada em
julg: i íbito admii iJtúnos 2 (dois) anos

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS INSCRITOS

Ari. ;anda de atos as cargos de membros do Conselho Superior da
Defensc publicação da lista mencionada no art. 2o,
§2° . e poder: j; •/_. Íízí da até o dia anterior ao designado para a eleição.

§1° - Mão configura propaganda eleitoral antecipada, quando ocorrida antes da
publicação da lista prevista no art. 2o, §2°. desta resolução, os atos que não envolvam
pedido explicito oe voto. menção ensa candidatina ou exaltação das qualidades
pessoais e ou a :].?gr: ios pré-candidatos.

§2° - A propaç< • uigação da candidatura, poderá ser feita por meios
impi irônicos a audiovisuais, e apenas para cada candidato de maneira
indi" ví a agredir os der. didatos, e não será tolerada,
ainda Ia por ierceiro com conhecimento ou com consentimento do
candidal i rferecimenlo promessa de qua antagem, troca de favores
ou quai .«vura ou do equilíbrio do pleito
eleitc

§3° . idatos nas dependências da
sede : a i )lica no (

§4° - Qualquer eleitor poderá mfo Comissão Eleitoral, mediante a apresentação
de provas, sobre a prática lidato ou de terceiros,
inclu ide em favor de ato.



«>

§5° - As denúncias de que tratam o parágrafo anterior serão recebidas e julgadas pela

Comissão Eleitoral ito próprio e sumário, onde apurará os fatos e

dei ;ntc ou | ) a ser aplicada ao candidato infrator, que

podeiá ••ti de adv ibição de realizar propagandas eleitorais pelo prazo
máxim ou de considerar grave abuso, pela

inabilitação reito de defesa.

§6° - Entende-se por grave abuso í. conduta do candii - terceiro a seu favor e
com o seu c< erecimento de vantagens, troca de favores,
práti onra, demuv caluniosa e tratamento desrespeitoso
cor, adiaato. oor ou através de mídias eletrônicas, que,
de qualquer tom :ite ou lhe traga vantagem indevida sobre os demais
candidatos.

§7° - As apurações de que tratam o teriores não suspenderão o curso das eleições,
permanecendo a candidatura impugnaaa soo análisi iecisão final do Conselho
Supe

§8C ai riganda de le um: ípendências da sede da
Defensoi

ELEIÇÕES

Art. iaa por sistema eletrônico t remoto, no dia 06 de setembro
de 2<

§1° para realização do pleito poderá ser
con; specializada na realização de
eleiç icas fornecidos por outras
Defí

§2° - O voto poderá ser rea de qualquer aparelho que tenha acesso a rede
mundial ae computadores.

§3° disponibilizado um - idor/urna eletrônica na sede da Defensoria
Púbi enciaimente.

§4° _ 'ò branco para que o eleitor
exer. [entrara tos.
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§5° - No dia da Eleição não haverá expediente administrativo na sede da Defensoria
Púbi veis para o pleito e os setores
em r I

Art. 5o OY )efensores Públicos em atividade, sendo a
votação unipessoal, plurinominal e secreta.

Art. 6° - O sistema de votação eletrônica aeverá fornecer, imediatamente após o ato de
votaçãn que con votou no piei,o.

Par; c í-tía o caput desse artigo será enviado para o
e-mai

Art. oncluída a vol o horário indicado no art. 4o, a Comissão Eleitoral
recebe:-! de sistema de vo ônica o resultado da votação.

Art. Eleitoral se reunirá em seção pública e
proc i a respectiva ata declarando os 05 (cinco)
Deténs- ibros titulares do Conselho Superior e os 05
(cinetò Defensores Púb ordem decrescente de votação.

§1° - rroci; conce apresentar impugnação até o
ence ido, dirigida à Comissão
Eleitoral, que decidirá sobn são instalada de imediato, publicando-
se? r dia útii • o resu ;ão no Diário Oficial Eletrônico
da D

§2U dissídios ocorrenr.es, lavrar-se-á em
definitivo a A: >s os membros da Comissão Eleitoral e,
facultativamente, pelos ca 3eral ou Corregedor auxiliar, pelo
Presidei defensores Públicos e oela Defensora Pública-
Gerai do Estado, ; pleito, o número de votantes, o
qua? lentes, impugnações, protestos e decisões
da Ci no dia d; ção.

Art. 9o - Em caso de empate será considerado eieito o mais antigo na categoria, e,
perSi mais antigo na carreira, o
mais

Art. '0 iíssj/S i "a votação, bem como
reh , os votos, serão resolvidos pela Comissão
Eleii subsidiariamente das legislações e
dem:^-
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Art. aliado final ciai para o Conselho Superior,
no primeiro publ caçãc do resull íal a que alude o §1° do art. 9o,
e o Superior I irazo. observando-se o que dispõe o seu

DA FOSSE

Ari. bro de 2024 em Sessão Solene

do C ii'_dúa na sede administrativa do órgão.

§1(' slificativa, implicará em renúncia tácita e
auto

§2° - ü prazo para a justificativa aludida no parágrafo anterior é de 1 (um) dia útil após
a data da po Io Conselho Superior

Art. i3 - C omisso o Eleitoral Apuradora, ou,
caso érmino dos trabalhos, pelo Conselho Superior.

Ui -, . :V_ , AO OO EDITAL

Art. Edital que regulamenta a
eleiç . por meio eletrônico,
diriji iirá em igual prazo, cabendo
recii o Supe cisão publicada na página
eletr m i colegiado na forma do seu Regimento
Interno.

Parágrafo jiiico: A io que 1 rágrafo não suspenderá

o andame

Ari.

Sala das Sessões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, em 16 de maio
de2í

. :\ ABRaNTES Si' u VA

idente do Conselho Superior


